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Tribunal de Justiça do Estado  da Paraíba
Gabinete da  Desembargadora  Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O  
 
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-06.2012.815.0611
Relatora :  Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :  Luiz Carlos Paiva de França
Advogada :  Suênia de Sousa Morais
Apelado :  Município de Mari-PB
Advogado :  Eric Alves Montenegro

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO 
DE  FAZER  C/C  INDENIZATÓRIA.  SERVIDOR 
MUNICIPAL. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 
PELO  DESEMPENHO  DE  FUNÇÃO  DE  DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. PREVISÃO LEGAL. 
LEI  MUNICIPAL  Nº  437/97.  DIREITO  À 
INCORPORAÇÃO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  ANUÊNIOS.  PREVISÃO  LEGAL.  ART.  57 
DA MESMA LEI.  INEXISTÊNCIA DE  PAGAMENTO. 
VERBA  DEVIDA.  PROGRESSÃO  FUNCIONAL. 
ARTIGOS 18, 19 E 21 DA LEI MUNICIPAL Nº 450/97. 
CRITÉRIO  PREENCHIDO.  PROGRESSÃO  DEVIDA. 
REFORMA DO DECISUM PARA ENQUADRAMENTO 
DO AUTOR NO NÍVEL 2 PROVIMENTO PARCIAL. 

Contando  o servidor com mais de 05 (cinco) anos de 
função  comissionada  de  direção,  chefia  ou 
assessoramento,  lapso  temporal  exigido  pela  Lei 
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Municipal  nº  437/97,  a  administração  deve  ser 
compelida a efetivar a incorporação na remuneração do 
servidor.

Comprovado o não pagamento do adicional por tempo 
de serviço, o servidor faz jus ao implante e respectivo 
pagamento.

Nos  termos  do  art.  21  da  Lei  Municipal  nº  450/97, 
ultrapassado o  prazo  de  05  (cinco)  anos  de  serviço  à 
Edilidade, o funcionário fará jus a progressão funcional. 

APELAÇÃO  CÍVEL. PROGRESSÃO  FUNCIONAL. 
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  21.  PAGAMENTO 
RETROATIVO A SER OBSERVADO EM PERCENTUAL. 
PROVIMENTO.

Nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  21º  da  Lei 
Municipal nº 450/97, o acréscimo advindo da progressão 
funcional dar-se-á no percentual de 5% (cinco por cento) 
de um nível para o outro imediatamente superior.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A   a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial à 
remessa necessária e provimento ao apelo.

  
R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Oficial e  Apelação  Cível 
interposta  por  Luiz  Carlos  Paiva  de  França contra  sentença,  fls.  64/72, 
prolatada pelo juízo da Vara Única da Comarca de Mari que – nos autos da 
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ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  indenização  ajuizada  pelo  apelante  em 
desfavor do  Município de Mari-PB – julgou a demanda procedente, nos 
seguintes termos:

“ (...)
Assim,  pelos  fundamentos  acima  expendidos,  JULGO 
PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar a edilidade a 
imediata incorporação de 5/5 (cinco quintos) da gratificação 
percebida  pelo  requerente  à  sua  remuneração  (diretor 
adjunto do departamento de recursos humanos). Outrossim, 
condeno  o  promovido  ao  pagamento  ao  promovente  das 
verbas  decorrentes  da correta  incorporação da  gratificação 
aos vencimentos, da seguinte forma: a partir de 06/2007 (em 
virtude  da  prescrição),  o  patamar  de  5/5  da  gratificação 
percebida  à  época  pela  função  exercida  até  a  data  da 
implantação no contracheque,  nos termos da lei  nº 437/97. 
Condeno a edilidade a imediata incorporação do valor de R$ 
97,02  (noventa  e  sete  reais  e  dois  centavos)  à  sua 
remuneração, bem como ao pagamento ao promovente das 
verbas  decorrentes  da  correta  incorporação  da  vantagem 
salarial aos vencimentos,  da seguinte forma: a) período de 
junho de 2007 a janeiro de 2011 – 43 x 84,00 = 3.612,00; b) 
período de fevereiro de 2011 até agosto de 2013 (momento da 
prolação  da  presente  decisão)  –  30  x  97,02  =  2.910,60  nos 
termos dos art. 19, 21 e os anexos da lei nº 450/97. Por fim, 
condeno  a  edilidade  ao  pagamento  ao  promovente  pela 
incorporação do adicional por tempo de serviço, da seguinte 
forma: janeiro de 2007 a janeiro de 2008 – 6% ; fevereiro de 
2008  a  janeiro  de  2009  –  07%;  fevereiro  de  2009  –  08%, 
momento em que não poderá  mais  incidir  tal  norma,  por 
força  da  lei  municipal  nº  739/2010  que,  expressamente, 
revogou  o  art.  57,  da  lei  nº  437/97,  permanecendo,  no 
entanto,  o  direito  adquirido  em  face  dos  08%  a  título  de 
anuênio para os anos doravante.
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Juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F, da lei nº 
9.494/97.

Sem  custas  nos  termos  do  art.  29º,  da  lei  nº  5.672/92. 
Honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da 
condenação.

Não havendo recurso voluntário, subam os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba, nos precisos termos do art. 
475, I, CPC.
(...)”

Nas razões do apelo, fls. 77/87, o servidor aduz que o 
decisum merece  reforma “apenas  com relação  a  elevação  funcional  através  da  
mudança de nível (progressão funcional), e o pagamento das verbas decorrentes da  
correta mudança de nível ( … )”, acrescendo que “os acréscimos ele elencados na  
Lei Municipal nº 450/97, foram fixados em forma de porcentagens ( … ) Desta  
forma não merece acolhida o entendimento da douta magistrada de primeiro grau  
quando condena a edilidade em valores fixos presentes nos anexos da lei nº 450/97  
( … )”.

Contrarrazões, fls. 91/95, pelo desprovimento do apelo.

A Procuradoria de Justiça Cível devolveu os autos sem 
manifestação de mérito, por compreender ausente interesse que justifique a 
sua intervenção, 100/101.

É o relatório.

VOTO

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  – 
Relatora.

1 – Considerações iniciais:

Paulo  Roberto  Oliveira  de  Lima  ingressou  com  a 
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presente  ação  em  face  do  Município  de  Mari-PB,  argumentando  que, 
primeiramente,  ingressara na Edilidade ocupando cargo de provimento em 
comissão – “desde o ano de 2001 a fevereiro de 2006 o reclamante exerceu a função  
gratificada de chefe de Diretor Adjunto do Departamento de Recursos Humanos  
(Portaria nº 032/2001)”.

Expôs  que,  posteriormente,  “A  partir  de  01/03/2006,  
passou  a  exercer  a  função  comissionada  de  Agente  Administrativo,  junto  a  
Secretaria Municipal de Finanças até dezembro de 2008, quando passou a exercer a  
função,  em regime de comissionado de Diretor do Departamento de Cadastros e  
Tributos, conforme portaria nº 047/2009 datada de 02/01/2008, função que exerceu  
até dia 10/11/2010.”.

Por esses motivos, requereu:

I – “a incorporação de 5/5 (cinco quintos) da gratificação pelo  
exercício da função de assessoramento ( … )”;

II – “progressão funcional para o Nível II, ou seja a elevação  
do  funcionário  ao  nível  imediatamente  superior  ao  ocupado  dentro  da  mesma  
categoria funcional ( … )”;

III – “um adicional na proporção de 1%(um por cento) por  
ano de efetivo exercício no cargo público.”; e

IV – o pagamento dos valores retroativos concernentes a 
essas verbas.

Devidamente intimada por Oficial de Justiça, fl. 58/58-v, 
o  município  deixou  escoar  o  prazo  legal,  sem,  contudo,  apresentar 
contestação, conforme a certidão exarada no verso daquela folha.

A  magistrada  decretou  a  revelia  da  Edilidade,  sem 
aplicar os efeitos. Acolheu a pretensão do autor, conforme já demonstrado 
no relatório deste voto.

2 – Mérito.

2.1 – Da incorporação da gratificação pelo exercício da 
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função de assessoramento.

A lei nº 437/97, do município de Mari, fls. 20, prevê em 
seu art. 52:

“Art. 52 – Ao servidor investido em função de direção, chefia ou 
assessoramento  é  devida  uma  gratificação  pelo  exercício,  cujos 
valores serão estabelecidos em lei.

§1º  –  A  gratificação  prevista  neste  artigo  incorpora-se  a 
remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, 
na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de 
direção,  chefia  ou  assessoramento,  até  o  limite  de  5/5  (cinco 
quintos)

§2º – Quando mais de uma função houver sido desempenhada no 
período de um ano,  a importância  a ser incorporada terá como 
base de cálculo a função exercida por maior tempo.

§3º – Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por 
período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 5/5 
(cinco  quintos),  poderá  haver  a  atualização  progressiva  das 
parcelas  já  incorporadas,  observado  o  disposto  no  parágrafo 
anterior.”

Extrai-se  dos  autos  que o  autor  ingressara  no serviço 
público exercendo cargo de chefia e assessoramento em 05/01/2001, fl. 18. 
Em 01/03/2006, fl. 17, passou a integrar o quadro efetivo da edilidade tendo 
em vista aprovação em concurso público.

De 05/01/2001 a 10/11/2010, ininterruptamente, exercera 
cargos  de  direção,  chefia  ou  assessoramento,  fazendo  jus,  portanto,  aos 
benefícios da lei supracitada. Comprova-se facilmente os períodos em que o 
servidor estava investido nas funções comissionadas através das portarias 
de  nomeação  e  exoneração  (fls.  16/18)  e  dos  contracheques  nos  quais 
observa-se a percepção das respectivas gratificações (fls. 27/41).

Julgando casos semelhantes já decidiu esta Corte:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.  EXERCICIO 
DE  FUNÇÃO  DE  DIREÇÃO.  GRATIFICAÇÃO. 
INCORPORAÇÃO.  PREVISÃO  LEGAL.  LEI  MUNICIPAL. 
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DESEMPENHO  POR  05  A  08  ANOS  DE  FUNÇÃO 
GRATIFICADA.  OCORRÊNCIA  SUPORTE  FÁTICO. 
PREENCHIMENTO DO REQUISITO LEGAL. DIREITO LIQUIDO 
E  CERTO.  ADMINISTRAÇÃO  PUBLICA.  VINCULAÇÃO  AO 
PRINCIPIO  DA  LEGALIDADE.  CONHECIMENTO. 
DESPROVIMENTO  -  Há  comando  legal  municipal  prevendo  o 
direito  a  incorporação  de  gratificação,  percebida  em  razão  de 
exercício  de  função de  direção de  setor,  por  um período de 05 
cinco a 08 oito anos  O preenchimento desse requisito  legal  por 
servidora dá-lhe o direito de incorporar a gratificação percebida, 
de  forma  definitiva  em  seus  vencimentos  -  A  Administração 
Publica esta adstrita ao principio da legalidade, no sentido de que 
tem o poder-dever de observar as prescrições legais, aplicando-as 
diante do caso concreto Não se trata de uma faculdade, e sim de 
um dever perante os administrados” (Grifei)
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  02520050042222001  -  Órgão  (2ª 
Câmara Cível) - Relator DESA. MARIA DAS NEVES DO E.A.D. 
FERREIRA - j. Em 21/10/2008

Observa-se,  portanto,  que o promovente tem direito a 
incorporação da gratificação pretendida, tendo em vista que conta com mais 
de 05 (cinco) anos de função comissionada, estando a sentença proferida 
pelo juízo  “a quo” em plena conformidade com a lei municipal nº 437/97.

2.2 – Da progressão funcional.

A lei nº 450/97, do município de Mari, fls. 43/49, prevê:

Art.  18º  –  A elevação  funcional  para  os  ocupantes  de  Cargos 
Efetivos será feita através da progressão e ascensão funcional.

Art. 19º – Para efeito desta Lei, considera-se:

I – Ascensão Funcional, a movimentação do funcionário para uma 
classe imediatamente superior, mediante o grau de escolaridade, 
avaliação de desempenho e a cada decênio de serviço observados 
nos critérios desta Lei.

II  –  Progressão  Funcional,  a  elevação  do  funcionário  ao  nível 
imediatamente superior ao ocupado dentro da mesma categoria 
funcional, com vantagens apenas salariais.

Art.  20º  –  Na Ascensão Funcional,  o  funcionário  fará  jus  a  um 
acréscimo  no  seu  vencimento,  correspondente  a  10%  (dez  por 
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cento) de uma classe para outra.

Art. 21º – Na Progressão Funcional, serão observados os seguintes 
critérios:

a) Nível, 1 até 05 (cinco) anos de serviço;
b) Nível 2, mais de 05 (cinco) até 10 (dez) anos de serviço;
c) Nível 3, mais de 10 (dez) até 15 (quinze) anos de serviços;
( … )
Parágrafo Único – Quando da Progressão Funcional, o funcionário 
terá um acréscimo no seu vencimento de 5% (cinco por cento) de 
um nível para o outro imediatamente superior.

Percebe-se, pois, que o recorrente tem direito a elevação 
funcional, tanto através de ascensão funcional, como através de progressão 
funcional. 

Contudo, da leitura atenta do pedido da inicial, fl. 10, no 
que se relaciona à elevação funcional, a parte pugnou “a MUDANÇA DE  
NÍVEL I PARA NÍVEL II, e conseqüente acréscimo relativo a mudança de nível” 
além  dos  devidos  pagamentos  retroativos.  Assim,  tendo  em  vista  o 
princípio  da  congruência  (art.  128  do  CPC),  o  caso  deve  ser  analisado 
somente sob a ótica da progressão funcional, e nesse sentido, os eventuais 
direitos da parte até o nível II da progressão funcional.

Pois bem.

Em que pese a magistrada ter condenado a edilidade ao 
pagamento da quantia de R$ 3.612,00 (período de junho de 2007 a janeiro de 
2011),  somada a R$ 2.910,60 (período de fevereiro de 2011 até agosto de 
2013),  a  título  de  retroativos  das  verbas  inadimplidas  de  progressão 
funcional,  utilizando  os  valores  do  “ANEXO  V”  da  Lei  Municipal  nº 
450/1997,  tenho  que  o  correto  seja  efetuar  os  cálculos  com  base  no 
percentual  relativo  ao  nível  2  –  5%  (cinco  por  cento)  –  com  base  nos 
vencimentos  compreendidos  entre  o  quinquênio  anterior  a  propositura 
desta ação até a data em que em que o promovente completou 10 (dez) anos 
de serviço.

Dessa forma, estar-se-á observando a redação do art. 21 
da Lei Municipal nº 450/1997, até porque o referido “ANEXO V” trata dos 
vencimentos  dos  cargos  da  administração  municipal  em  1997  (mil 
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novecentos e noventa e sete).

Portanto, a sentença deve ser reformada para condenar a 
edilidade ao imediato enquadramento do autor no nível 2 (alínea “b” do art. 
21  da  Lei  nº  450/1997),  com  consequente  acréscimo  correspondente  à 
mudança de nível e pagar, a título de retroativos de progressão funcional, os 
valores que deixou de adimplir ao servidor ao não promover a progressão 
funcional para o nível 2.

2.3 – Dos anuênios.

A Lei Municipal nº 437/97, em seu art. 57, assegura que 
“o adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de  
serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento”. 

A par do disposto, constata-se que o referido adicional, 
segundo o supracitado dispositivo, é devido ao servidor à base de 1% (um 
por  cento)  por  cada  ano  de  labor.  Logo,  considerando  que  o  apelante 
ingressou nos quadros da administração pública em 05/01/2001, inicia-se a 
contagem do primeiro anuênio a partir do mês de fevereiro do ano seguinte 
(2002) até atingir o percentual de 8% (oito por cento), em fevereiro de 2009, 
uma vez  que,  conforme  bem observou  a  magistrada  sentenciante,  a  Lei 
Municipal nº 739/20101, expressamente, revogou o art. 57, da lei nº 437/97.

Por sua vez, analisando os contracheques acostados pelo 
próprio autor, fls. 27/41, observa-se que não consta o pagamento da referida 
verba,  motivo  pelo  qual  não  merece  a  sentença  qualquer  reforma neste 
ponto.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO 
PARCIAL  À  REMESSA  OFICIAL  E  PROVIMENTO  AO  APELO para, 
reformando o decisum, condenar a edilidade ao imediato enquadramento do 
autor no nível 2 (alínea “b” do art. 21 da Lei nº 450/1997), com consequente 
acréscimo correspondente à mudança de nível e que o pagamento retroativo 
dos valores correspondentes à referida progressão dê-se com observância do 
percentual da citada alínea.

1 Art. 6º da Lei nº 739/2010. Fica revogado o art. 57 da Lei Municipal nº 437/97, de 15.11.1997; sem prejuízo dos valores  
atualmente pagos, cuja remuneração será mantida será mantida em forma de abono até sua inteira incorporação ao  
salário do servidor.
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É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  realizada  no  dia  30  de 
setembro de 2014, conforme certidão de julgamento de fl.  114. Participaram do 
julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado para substituir o Des. Saulo Henriques 
de  Sá e  Benevides).  Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça. 

Gabinete no TJPB, em 16 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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